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ANEXO III - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ' 	 

PREGÃO ELERÔNICO N2  08.001/2025-PE 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 08.001/2025 

o 

O(A) Secretaria de Educacao, com sede no(a) -, inscrito(a) r CNPJ/MF sob o n2 --, 

neste ato representado(a) pelo(a) VERUZIA JARDIM DE QUEIROZ, portador da 

matrícula funcional n2 	 ,, considerando o julgamento da contratação 

direta, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n2 	/202..., publicada 

no 	 de 	1  /202 	, processo administrativo n.2  8.001í2025, RESOLVE 

registrar os preços do fornecedor inoicado e qualificado nesta ATA, de acordo com a 

classificação por ela alcançada e na(s) quantidade(s) cotaua(s), atendendo as 

condições previstas no edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas 

constantes na Lei n2  14.133, de 1Ç de abril de 2021, no Decreto n. 11.462, de 31 

oe março de 2023, e em conformidaae com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1, A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação 

de REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUlS;ÃO DE BEBEDOUROS 

'i- ---COLARES, DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA REDE 

MUNICIPAL DE ENSINO DE QUIXADÁ/CE., especificado(s) no(s) item(ns) Termo de 

Reierênc;a, anexo do Edital de Licitação ng 08.001/2025-PE, que é parte integrante 

uesta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 

ndepenuenternente de transcriçáo. 

7. DS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

71_ O preço registrado no montante de R$ -- (' as especifcações do objeto, a 
:antidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são 

as qe seguem: 
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3. ÕRGÃO(S) GERENCUAOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o(a) SECRETARIA DE EDUCAC.. 

& 'A 4D5ÃO 1  ATA DF PEGISTqO tE PREÇOS 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública 
federal, estaduai, distrital e municipal que não participaram ao procedimento de IRP 
poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, 
observados os seguintes requisitas: 

.1.1. apresentaço d iitftcativa da vantagem da adesão, inclusive em 
sftuaçôes de provavel desàbastec,mento ou descontinuidade de serviço público; 

4.3  7   demonstração de que os valores registrados esro compatíveis com os 
valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nQ 14.133, de 2021; e 

4.1.3. corsulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e 
do fornecedor. 

A .torizaç.o do órgã ou entidace gerenciadora apenas será realizada após a 
aceitacão da adesão pelo fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas 
possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua 
capacidade de gerenciamento. 
/.• 3 •  Após a autorização d órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade 
não participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até 
noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, 
poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da 
entidade não participante aceita pe!o órgão ou pela entidade gerenciadora, desde 
que respeitado o limite temporai de vigência da ata de registro de preços. 

4.5 O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da 
qual seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os 
quais não tenha quantitativo reofstrado. 

flos li;it 	para as adesões 

..ES. As ouisicões ou contratacos adicionais não poderão exceder, por órgão ou 
e"tidace, a cinquenta r:' cento dcs quantitativos dos itens do instrumento 
corvocató:io registrados n ata de registro de preços para o gerenciador e para os 
participantes. 

4.7. O auantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao 
cobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 
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ceendador e OS participantes, independentemente do número de órgãos ou 
entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e materiai de consumo médico-
hospitalar por órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, 
distrital e municipal, a adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo 
Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.6. 

. \FALD, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE 	 DIE. PREÇOS E 

CADASTRO RESLWA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de Ï (um) ano, contado a partir do 

o 

	

	
primeiro dia útil subsequente à Gata de divulgação no PNCP, podendo ser 

prorrogada por igual período, mediante a anuência de fecedor, desde que 

comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência 

estabelecida no próprio instrurneno contratual e observará no momento da 

contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 

crçarnentrios, bem corno a previsão no plano plurianual, :uando ultrapassar 1 

'um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver 

a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os licitantesregistrados na ata será formalizada pelo órgão 

ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de 

nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, 

conforme o art. 95 da Lei n2  14.133, de 2021. 

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. Jeverá ser assinado 

no prazo de validade da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser 

alterados, observado o art. 124 da Lei n2  14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes 

condções para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, 

devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em 

quantitativo inferior ao máximo previsto no edital ou no edital de licitação e se 

obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes que: 
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54.2.1 Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços 

iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da ic 	e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Se 	respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos 

cftantes registrados na ata. 

55. O registro que se refere o item 5 4.2 tem por objetivo a Formação de cadastro 

de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins d ordem de classificação, os licitantes que aceitarem reduzir suas 

oropostas para o preço do adjudcatáro antecederão aqueles que mantiverem sua 

proposta original. 

5.7. A habiiitação dos licitantes que comporão o cadastro de 	eiva a que se refere 

o item 5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação 

dos licitantes ieiranescents, nas seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quardo o lictarte vencedor não assinar a ata de registro de preços, no 

prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no edital e IH'cação; e 

5.7.2. Quando houver o canceamento do registro do licitante ou do registro 

de preços nas hioóteses previstas no item 9. 

3.8. O preço registrado com mcação dos iicitantes será divulgado no PNCP e 

cará disponioHzado durante a vigência da ata de registro de oreços. 

5.9. Aoós a homologação da citacão, o licitante mais bevi classificado, será 

convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no ecital de licitação, soa pena de decair o direito, sem prejuízo das 

sanções previstas na Lei r.0  14.13, de 2021. 

59.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogada 1 (urna) vez, por igual 

período, mediante solicitação do licitante convccado, desde que apresentada 

certro do prazc, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela 

A ,ar'ni  

3.13. A ata oe registro de preços será assinada por meio d assinatura digital e 

disponib!izada no Sistema de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assina a ata de registro de preços no prazo e nas 

cociçbcs estabelecidos ro edital ou na edital de icitação, e observado o disposto 

no item 5.7, observando o tem 5.7 e subitens, fica facultado à Administração 

convoca: os licitantes remanescentes  de cadastro de reserva, na ordem de 
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ssificaçãc, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 

classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o itam 5.4,2.1, aceitar a 

cc - tratação no., termos do item anterior, a Administração, observados o valor 

estimado e sua eventual atualização nos termos do edital ou do edital de licitação, 

pooerá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes 	rnanescentes cujos 

preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com 

vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e 	mar o contrato nas condições o':'tadas pelos licitantes 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando fru:rada a negociação de 

melhor condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de 

tnecirnnto nas condiç~,es esta belecdas, mas ião obrigará a Administração a 

contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 

desde que devidamente justificada. 

G. ALTERAÇÃO OU ATUALZAÇÀO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6 1. Os preços raistrados poderão sr alterados ou atualizados em decorrência de 

eventual redução dos precos praticados no mercado ou de fato que eleve o custo 

dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1.. Em caso de força maor caso fort.ito ou fatr do príncipe ou em 

decorrênc1a de fatos imp:eiisíves ou pre'isíveis de consequências incalculáveis, 

que inviab i lizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea "d" do 

inciso II do caput do art. 12' da Li n2 14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou 

encargos iegais 3U a 	'er,ên 	de disposições 	com comprovada 

eoercussao sobre os preços registrados; 

61.3. N? hipótese de veviso no edital de citço de cláusula de 

reajustamento ou repactu3ção sobre os preços registrados, nos termos da Lei n9 

14.133, (JE 2021. 

6.1.3.1. No ciso do íeajtmanto, deverá ser :epeitada a contagem 

o anualidade e o índice prEvistos para a contratação; 
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6.1.3.2 No ciso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, 

conforme critérios definidos para a contratação. 

7 'EGOCIAÇA DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o pço registrado tomar-se superior ao preço praticado no 

mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade oerencdora convocará o 

fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo 

mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item 

registrado, sem apHcação de penahddes administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no Item anterior, o gec :ador convocará os 

fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se 

actam redzr 5CU5 preç, o: 	.r de mercado e não convocara os licitantes 

ou fornecedores que tiver-i,  seu registro cancelado. 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgào ou entidade 

gerenoadora procederá ac cancelamento da ata de registro de preços, adotando as 

medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese da redução Jo preço registrado, o gerenciador comunicará 

os órcjãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de 

registro de preços para que avo- em a conveniência e a oportunidade de 

diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto 

no art. 124 da Lei n9  14.133 de 2021 

7.2. Na hipótese de o preço de mercalo tornar-se superior ao preço registrado e o 

fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 

fornecedor requerer ao cerenciador a alterado cio preço registrado, mediante 

comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 

compromisso. 

7.2.1. Neste caso, fornecedor cnc:minhará, juntamente com o pedido de 

alteração, a documentação comprobaitória ou a planilha de custos que demonstre a 

inviabilidade do preço registrado em  relação às condições inicbrnente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese ce rão comprovação da existência de fato superveniente 

que nviablize o preço reqtrado, o oedido será indeferido pelo órgão ou entidade 

gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, 
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sob pena de canceamenw do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo 

das sanções previstas na Lei n 14.133, de 2021, e na legis•pável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do 

item anterior, o 	renciador convocará os fornecedores do cadastrc de reserva, na 

ordem de classificação, ora ver.ficr Se aceitam manter seus preços registrados, 

observado o dsposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o rqc ou entidade 

gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos 

do item 9.4, e acotará ac medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais 

vantajcsa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da maoração c: 	ç:' ie mercado que 

inviabilize o preço registrado, conforme previsto rc item 72 e no item 7.2.1, o 

õrgão ou entidade gerenri3donn atualizará o prece regLstradD. de acordo com a 

re&idade dos valores pratirados pelo mercado. 

7.2.6. G órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata •o iegistro de preços 

sobre a efetiva alteração do ncreço recistrado, para que avat:s'm a recessidade de 

cteraçãc contratual, observdc o c1isc'sto no art. 124 da Le n 14.133, de 2021. 

S. RErV!ANE)AMENTO DAS Q11tdTID.tDES REGISTRADAS NA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

As quantdioes pre''sts paca :; tens c:r preçcs reqisrados nas atas de 

çestro de- preços poderão, ser rmauiejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora 

entre os órgãos ou as entidades partcipantes e não participantes do registro de 

preços. 

8.2. O remanejamento scmen:e poderá ser feito: 

8.2.1. De óigão ou er:dade oartupante para órgão ou entidade participante; 

8.3. O órgão ou entidade gere. nciadora que tiver estimado as quantidades que 

retenae 	rtrar será cc;cercu .rticiante pí e.c1 	' 'u c 	rnarejamento. 

Comnetira ao órgão ou à Prificia-1p. gerenciadora autorizar o remanejamento 

cciicftad, com a redução co 	 Ínicialimen ,1e infermaJo peio órgão ou pela 

entidade parUcpante, desce que raju prévia anuência do órgão ou da entidade que 

solrer redução dos quantitavos rrorrrados. 
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9. CANCELIMN1O DO GSTRO DO LICITANTE VENCECOR E )OS PREÇOS 

REGISTRADO-2,  

9.1. O registro do fornecedor será canceado pelo gerenciador, quando o 

fornecedor: 

91J. Descumprir ; con( res da ata de registro de oreços. sem motivo 

iii stficad o 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento cjuivalente, no prazo 

estnbelecido pe!a Administração sem justificativa razoável; 

.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipáse prevista no artigo 

1, dc Decreto a2 1i.2, de 2023; ou 

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do ca:t do art. 156 da Lei 

14.133, de 2021. 

914.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou 

!V do cput do art. 156 d2 Li r 1 	33, de 2021, caso 	1 r:dnc'e aplicada ao 

fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá 

o órgão ou a entidade çerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, 

decidir pela manutenção rJ0  registro de preços, vedadas contratações derivadas da 

ata enquanto perdurarem o; efeitos dô sanção. 

.2. O cancelamento oe registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será 

formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciacora, garantidos os 

princípios do contraditório e da ampla defe5a. 

93. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 

erenciaciora poderá con»car os Litantes quecompõem o cadastro de reserva, 

cervada a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamentc dos creços reistrados poderá ser rea zcdo pelo gerenciador, 

sm deter-ninada ata de registro de preços, total ou parcial-nente, nas seguintes 

hipóteses, desde que dev:c rnen: cc riprovadas e justiflcaaas: 

9.4.1. Por razão de !nte,esse público; 

9.4.2. A pediao do fornecedor, decorrente de caso fortuiw ou força maior; ou 

94.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de 

mercado tornar-se superior ou in'eior ao preço reostrado, nos termos do artigos 

26, § "1Q e 27, § 4, ambos c De.iet3 r» 11.462, de 2023. 
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.•. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços L 	iarã aplicação das 

penalidades estabelecidas no edital de licitação. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de 

reserva no registro de preços que, cnvocados, não honrarem o compromisso 

assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penahdaoes decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço art. 72, inc. XIV, do 

Decreto n9  11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento 

disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual 

caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da pen»ade (art. 8, inc. IX, 

do Decreto n 11 .462, de 223i. 

10.3. O órgão ou entidade oarticparte deverá comunicar ao órgão gerenciador 

oualquer das ocorrências revistas no item 9.1, dada a necessidade de instauração 

de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

ii. CONDIÇÕES GERAIS 

ii.].. As condições gerais .le execucão do objeto, tais como os prazos para entrega 

e recebimento, as obiqações da Administração e do frnecedor registrado, 

penalidades e demais condçóes de ajuste, encoitram-se 	dos no Termo de 

Referência, ANEXO í DO EDITAL. 

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de iteus, só será admitida a 

contratação de parte de tens du grupo se houver prévia pesquisa de mercado e 

cerionstração de sua vanLagem para o órgão ou a entidade. 

Para firmeza  e valdade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de 

ia 'c -, qus depois ce !ida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e 

enc•rninhada cóp:a aos demais óqcs par11cipante (se houver). 
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